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CERTIDÃO nº 153/2022
Processo nº 6962/2022

A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação da
Prefeitura do Município de Itapevi, através do Arq. Eduardo Frederico da
Fonseca, no uso de suas atribuições legais:

Certifica, de acordo com o requerimento formulado por Câmara
Municipal de Itapevi, devidamente representada pela nobre Vereadora
Erondina Ferreira Godoy, através do processo administrativo nº 6962/2022-
P.M.I., que após buscas realizadas nos arquivos presentes, verificou-se que
existe uma área pública onde será implantada um Parque municipal,
localizada no perímetro urbano neste Município e Comarca de Itapevi, Estado
de São Paulo no loteamento COHAB Setor D e até a presente data inexiste
projeto de Lei ou Decreto para sua oficialização.

O referido é verdade e dou fé, Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e Habitação da Prefeitura de Itapevi, aos 19 dias do mês de maio de
2022.        DO MUN» e

San BA.

Eduardo Frederico da Fonseca
Arquiteto CAU A104130-4

Secretaria de DesenvolvimentoUrbano e Habitação
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MEMORIAL DESCRITIVO

Finalidade: Denominação Oficial de Área Pública
Local: Parque Municipal COHAB D — Rua Pedro Paulino (antiga Av. 1

conforme Dec 411/73) - Município e comarca de Itapevi — SP

Processo: 6962/2022

Parque municipal, implantado na área de uso institucional Lote 2B, no lote
2C e no sistema de lazer na Rua Pedro Paulino (antiga Av. 1 conforme Dec
411/73), está localizada no perímetro urbano do município de Itapevi, no
Loteamento COHAB Setor D, na P.R.C.- Planta de Referencia Cadastral,
Articulação nº 23.132, na malha 34, com as seguintes características e

confrontações:
Área Pública de característica longilínea, lindeiro ao córrego ribeirão do Sapiantã

inserida incluindo a implantação na área de uso institucional (Lote 2B), no lote 2C
e no sistema de lazer do loteamento COHAB Setor D.

O referido é verdade e dou fé, Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e Habitação da Prefeitura de Itapevi, aos 19 dias do mês de maio de
2022. 

Eduardo Fredérico da Fonseca
Arquiteto CAU A104130-4

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação  
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